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DECRETO Nº 152 de 4 de outubro de 2022. 

 

 

“Decreta feriado municipal no dia 6 

de outubro de 2022 e dá outras 

providências”. 

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Margareth Pina Souza, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado feriado municipal no dia 6 de outubro do corrente ano 

considerando o aniversário de 61 anos de emancipação-política do município de 

Contendas do Sincorá.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 4 de outubro de 2022. 

 

 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 153 / 2022 de 04 de outubro de 2022. 

 

 
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

ADJUNTO ADMINISTRATIVO da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças e dá 

outras providências”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth 
Pina Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Contendas do Sincorá, e, em conformidade com a Leis Municipais nºs 
313/2009 e 367/2015. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor KAYKY MELO FERREIRA, inscrito no CPF 
044.657.265-97, RG 14.698.625-30 SSP/BA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de ADJUNTO ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças. 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 04 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 154 / 2022 de 4 de outubro de 2022. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETORA da Escola Municipal Santa Luzia e dá 
outras providências”.  

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina 
Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Contendas do Sincorá, e, em conformidade com a Lei Municipal nº 313/2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora LUCILENE DA SILVA GOMES, inscrita no CPF 066.415.305-
40, RG 20.456.762-93 SSP/BA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA 
da Escola Municipal Santa Luzia, conforme Lei Municipal n° 313/2009. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 4 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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